
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MEDIDA PROVISÓRIA N.º 1.007, DE 2020 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM Nº 566/20 
OFÍCIO Nº 603/2020/SG/PR 

Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério da Economia, no 
valor de R$ 98.270.969,00, para os fins que especifica; pendente de 
parecer da Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e 
Fiscalização. 

DESPACHO: 
AO PLENÁRIO PARA LEITURA. PUBLIQUE-SE. 

S U M Á R I O 

I – Medida Inicial 



MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.007, DE 2 DE OUTUBRO DE 2020 

Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério 

da Economia, no valor de R$ 98.270.969,00, para os 
fins que especifica. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, combinado 
com o art. 167, § 3º, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

Art. 1º  Fica aberto crédito extraordinário, em favor do Ministério da Economia, no valor 
de R$ 98.270.969,00 (noventa e oito milhões duzentos e setenta mil novecentos e sessenta e nove reais), 

para atender à programação constante do Anexo I. 

Art. 2º  Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de 
cancelamento de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II.  

Art. 3º  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 de outubro de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

MP-CRED EXTRAORD ME R$ 98.270.969,00 (EM 378 ME) 

2



Ó
R

G
Ã

O
: 2

5
0

0
0

 - M
in

isté
rio

 d
a Eco

n
o

m
ia 

U
N

ID
A

D
E: 2

5
1

0
3

 - Se
cre

taria Esp
e

cial d
a R

e
ce

ita Fe
d

e
ral d

o
 B

rasil 

A
N

EX
O

 I 
C

ré
d

ito
 Extrao

rd
in

ário
 

P
R

O
G

R
A

M
A

 D
E TR

A
B

A
LH

O
 (A

P
LIC

A
Ç

Ã
O

) 
R

e
cu

rso
 d

e
 To

d
as as Fo

n
te

s R
$

 1
,0

0
 

FU
N

C
IO

N
A

L 
P

R
O

G
R

A
M

ÁTIC
A

 
P

R
O

G
R

A
M

A
/A

Ç
Ã

O
/LO

C
A

LIZA
D

O
R

/P
R

O
D

U
TO

 
E S F 

G
 

N
 

D
 

R
 

P
 

M
 

O
 

D
 

I U
 

F T E 
VA

LO
R

 

0
0

3
2

 
P

ro
gram

a d
e

 G
e

stão
 e

 M
an

u
te

n
ção

 d
o

 P
o

d
e

r Exe
cu

tivo
 

1
0

.8
0

0
.0

0
0

 

A
TIV

ID
A

D
ES 

0
4

 1
2

2
 

0
0

3
2

 2
1

C
0

 
En

fre
n

tam
e

n
to

 d
a Em

e
rgê

n
cia d

e Saú
d

e
 P

ú
b

lica d
e

 Im
p

ortân
cia In

ternacio
nal 

D
e

co
rre

n
te

 d
o

 C
o

ro
n

avíru
s 

 
1

0
.8

0
0

.0
0

0
 

0
4

 1
2

2
 

0
0

3
2

  2
1

C
0

 6
5

0
0

 
En

fre
n

ta
m

e
nto d

a
 Em

ergência d
e

 Saú
de

 P
úb

lica d
e

 Im
p

o
rtância

 In
te

rn
a

cio
n

a
l 

D
e

co
rre

n
te

 d
o

 C
o

ro
n

a
víru

s - N
a

cio
n

a
l (C

ré
d

ito
 Extra

o
rd

in
á

rio
 - C

o
vid

-1
9

) 
 

1
0

.8
0

0
.0

0
0

 

F 
3

 
2

 
9

0
 

0
 

3
5

0
 

5
.1

0
0

.0
0

0
 

F 
4

 
2

 
9

0
 

0
 

3
5

0
 

5
.7

0
0

.0
0

0
 

TO
TA

L - FISC
A

L 
1

0
.8

0
0

.0
0

0
 

TO
TA

L - SEG
U

R
ID

A
D

E 
0

 
TO

TA
L - G

ER
A

L 
1

0
.8

0
0

.0
0

0
 

Ó
R

G
Ã

O
: 2

5
0

0
0

 - M
in

isté
rio

 d
a Eco

n
o

m
ia 

U
N

ID
A

D
E: 2

5
3

0
3

 - In
stitu

to
 N

acio
n

al d
o

 Se
gu

ro
 So

cial 

A
N

EX
O

 I 
C

ré
d

ito
 Extrao

rd
in

ário
 

P
R

O
G

R
A

M
A

 D
E TR

A
B

A
LH

O
 (A

P
LIC

A
Ç

Ã
O

) 
R

e
cu

rso
 d

e
 To

d
as as Fo

n
te

s R
$

 1
,0

0
 

FU
N

C
IO

N
A

L 
P

R
O

G
R

A
M

ÁTIC
A

 
P

R
O

G
R

A
M

A
/A

Ç
Ã

O
/LO

C
A

LIZA
D

O
R

/P
R

O
D

U
TO

 
E S F 

G
 

N
 

D
 

R
 

P
 

M
 

O
 

D
 

I U
 

F T E 
VA

LO
R

 

0
0

3
2

 
P

ro
gram

a d
e

 G
e

stão
 e

 M
an

u
te

n
ção

 d
o

 P
o

d
e

r Exe
cu

tivo
 

8
7

.4
7

0
.9

6
9

 
A

TIV
ID

A
D

ES 

0
9

 1
2

2
 

0
0

3
2

 2
1

C
0

 
En

fre
n

tam
e

n
to

 d
a Em

e
rgê

n
cia d

e Saú
d

e
 P

ú
b

lica d
e

 Im
p

ortân
cia In

ternacio
nal 

D
e

co
rre

n
te

 d
o

 C
o

ro
n

avíru
s 

 
8

7
.4

7
0

.9
6

9
 

0
9

 1
2

2
 

0
0

3
2

  2
1

C
0

 6
5

0
0

 
En

fre
n

ta
m

e
nto d

a
 Em

ergência d
e

 Saú
de

 P
úb

lica d
e

 Im
p

o
rtância

 In
te

rn
a

cio
n

a
l 

D
e

co
rre

n
te

 d
o

 C
o

ro
n

a
víru

s - N
a

cio
n

a
l (C

ré
d

ito
 Extra

o
rd

in
á

rio
 - C

o
vid

-1
9

) 
 

8
7

.4
7

0
.9

6
9

 

S 
3

 
2

 
9

0
 

0
 

1
8

8
 

8
7

.4
7

0
.9

6
9

 
TO

TA
L - FISC

A
L 

0
 

TO
TA

L - SEG
U

R
ID

A
D

E 
8

7
.4

7
0

.9
6

9
 

TO
TA

L - G
ER

A
L 

8
7

.4
7

0
.9

6
9

 

3



Ó
R

G
Ã

O
: 9

0
0

0
0

 - R
e

se
rva d

e
 C

o
n

tin
gê

n
cia 

U
N

ID
A

D
E: 9

0
0

0
0

 - R
e

se
rva d

e
 C

o
n

tin
gê

n
cia 

A
N

EX
O

 II 
C

ré
d

ito
 Extrao

rd
in

ário
 

P
R

O
G

R
A

M
A

 D
E TR

A
B

A
LH

O
 (C

A
N

C
ELA

M
EN

TO
) 

R
e

cu
rso

 d
e

 To
d

as as Fo
n

te
s R

$
 1

,0
0

 

FU
N

C
IO

N
A

L 
P

R
O

G
R

A
M

ÁTIC
A

 
P

R
O

G
R

A
M

A
/A

Ç
Ã

O
/LO

C
A

LIZA
D

O
R

/P
R

O
D

U
TO

 
E S F 

G
 

N
 

D
 

R
 

P
 

M
 

O
 

D
 

I U
 

F T E 
VA

LO
R

 

0
9

9
9

 
R

e
se

rva d
e

 C
o

n
tin

gê
n

cia 
8

7
.4

7
0

.9
6

9
 

O
P

ER
A

Ç
Õ

ES ESP
EC

IA
IS 

9
9

 9
9

9
 

0
9

9
9

 0
Z0

0
 

R
e

se
rva d

e
 C

o
n

tin
gê

n
cia - Fin

an
ce

ira 
8

7
.4

7
0

.9
6

9
 

9
9

 9
9

9
 

0
9

9
9

  0
Z0

0
 6

4
9

8
 

R
e

se
rva

 d
e

 C
o

n
tin

gê
n

cia
 - Fin

a
n

ce
ira

 - R
e

se
rva

 d
e

 C
o

n
tin

gê
n

cia
 - Fisca

l 
8

7
.4

7
0

.9
6

9
 

F 
9

 
0

 
9

9
 

0
 

1
8

8
 

8
7

.4
7

0
.9

6
9

 
TO

TA
L - FISC

A
L 

8
7

.4
7

0
.9

6
9

 
TO

TA
L - SEG

U
R

ID
A

D
E 

0
 

TO
TA

L - G
ER

A
L 

8
7

.4
7

0
.9

6
9

 

4



EM nº 00378/2020 ME 

Brasília, 30 de Setembro de 2020

Senhor Presidente da República, 

1. Proponho a edição de Medida Provisória que abre crédito extraordinário, no valor de R$

98.270.969,00 (noventa e oito milhões, duzentos e setenta mil, novecentos e sessenta e nove reais),
em favor do Ministério da Economia.

2. A medida viabilizará as seguintes despesas no(a):

- Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aquisição de Equipamentos de

Proteção Individual - EPIs e outros itens de segurança para os servidores e colaboradores do órgão, 
que estão atuando de forma presencial, e àqueles que poderão voltar gradualmente a estas 

atividades, em caso de decisão superior, em especial no atendimento ao contribuinte, nos pontos de 
fronteira e na vigilância e repressão aduaneira, com vistas à adoção de medidas preconizadas para o 
enfrentamento da situação de calamidade pública decorrente da pandemia causada pela Covid-19 e 

à consequente continuidade na prestação dos serviços pela entidade à população; e 

- Instituto Nacional do Seguro Social, aquisição de EPIs e Equipamentos de Proteção
Coletiva - EPCs, além da contratação de serviços como instalação de proteção de acrílico, 
adicionais de limpeza e desinfecção etc., para atendimento a demandas relacionadas a medidas 

restritivas de combate à disseminação do coronavírus, visando à reabertura de suas 1.561 agências, 
com segurança para os servidores e a clientela previdenciária, conforme padrões indicados pelas 

autoridades sanitárias. 

3. O Brasil enfrenta emergência de saúde pública decorrente dos casos de infecção

humana pelo novo coronavírus (Covid-19). Até o momento, foram registrados, no Brasil, 4,4
milhões de casos confirmados e 134 mil mortos.

4. Nesse quadro, é imprescindível dotar os órgãos públicos, em atendimento presencial à
população, de capacidade para prevenir e conter os danos e agravos à vida. A experiência dos países

onde a propagação já atingiu estágio mais avançado indica que o vírus é altamente contagioso.

5. A urgência da matéria se justifica perante a necessidade de continuidade e/ou retomada

dos serviços públicos essenciais realizados tanto pela Secretaria Especial da Receita Federal do
Brasil, nas tarefas de gestão e execução das atividades de arrecadação, lançamento, cobrança
administrativa, fiscalização, pesquisa e investigação fiscal, e controle da arrecadação da receita

administrada, quanto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, na concessão e gestão dos benefícios
da seguridade social que constituem direito fundamental dos cidadãos brasileiros.

6. Porém, para o desenvolvimento dessas atividades de forma regular e segura, tanto os
servidores das instituições em comento, quanto seus usuários, e todos os envolvidos direta ou

5



indiretamente neste processo necessitam de condições adequadas de higienização, distanciamento 
social e prevenção à Covid-19. 

7. A relevância, por sua vez, decorre da retomada da prestação de serviços essenciais à
população, no âmbito da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e do Instituto Nacional do

Seguro Social, e da situação da pandemia com alto risco à saúde pública, dado o grande potencial 
de contágio e os casos de morte observados.

8. Já a imprevisibilidade decorre da impossibilidade de antever, para o presente exercício
financeiro, a necessidade dos recursos para o enfrentamento da situação emergencial, já que o novo
coronavírus foi descoberto ao final de 2019, na China, e o primeiro caso registrado, no Brasil,

ocorreu ao fim de fevereiro de 2020. Dessa forma, não havia condições de se determinar o
aparecimento, a gravidade do surto e a situação de alastramento da doença pelo mundo, além dos

custos necessários para a implementação de medidas de combate e prevenção à Covid-19.

9. É importante frisar que os recursos serão totalmente utilizados para atender a situação

de emergência resultante da Covid-19, e, portanto, adstritos ao período da calamidade pública de
que trata o Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.

10. Destaque-se que a proposição está em conformidade com o disposto no art. 62,
combinado com o § 3º do art. 167, da Constituição.

11. Nessas condições, tendo em vista a imprevisibilidade, relevância e urgência da matéria,
submeto à sua consideração, em anexo, proposta de Medida Provisória, que visa efetivar a abertura

do referido crédito extraordinário.

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Roberto Nunes Guedes 
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QUADRO ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA No  378, DE  30/ 9 /2020. 

  R$ 1,00 

Discriminação Aplicação 
Origem dos 

Recursos 

Ministério da Economia 98.270.969 0 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil 10.800.000 0 
Instituto Nacional do Seguro Social 87.470.969 0 

Reserva de Contingência 0 87.470.969 

Superávit financeiro apurado no balanço patrimonial de 
2019, relativo a Recursos Próprios Primários de Livre 
Aplicação 0 10.800.000 

Total 98.270.969 98.270.969 
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MENSAGEM Nº  566 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 

Excelências o texto da Medida Provisória nº  1.007, de  2  de  outubro  de 2020 que “Abre 
crédito extraordinário, em favor do Ministério da Economia, no valor de R$ 98.270.969,00, 

para os fins que especifica”. 

Brasília,  2  de  outubro  de 2020. 
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Ofício nº 360 (CN) 
Brasília, em 16 de outubro de 2020. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Leonardo Augusto de Andrade Barbosa 
Secretário-Geral da Mesa da Câmara dos Deputados 

Assunto: Encaminha Medida Provisória. 

Senhor Secretário-Geral, 

De ordem, encaminho a Vossa Senhoria, nos termos do § 8º do art. 62 da 
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado 
com o Ato Conjunto das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal n° 1, de 31 
de março de 2020, a Medida Provisória nº 1.007, de 2020, que “Abre crédito extraordinário, 
em favor do Ministério da Economia, no valor de R$ 98.270.969,00, para os fins que 
especifica”. 

À Medida não foram oferecidas emendas, e a matéria pode ser acessada no 
portal do Congresso Nacional, juntamente com os demais documentos que a compõem, no 
seguinte link: “https://www.congressonacional.leg.br/materias/medidas-provisorias/-
/mpv/145035”. 

Esclareço, ainda, que este ofício foi encaminhado por meio digital ao Serviço 
de Protocolo da Secretaria Geral da Mesa dessa Casa. 

Atenciosamente, 

Celso Dias dos Santos 
Diretor da Secretaria de Expediente do Senado Federal 

tksa/mpv20-1007 
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